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1. 1. INFORMAÇÕES SOBRE O EVENTOINFORMAÇÕES SOBRE O EVENTO

O presente evento será promovido pelos servidores docentes e técnico-administra6vos do Ins6tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG) Campus Itumbiara e ocorrerá de forma presencial no dia 11 de julho de 2025. Esta ação
in6tulada “XIII ARRAIÁ IFEST” DO IFG CÂMPUS ITUMBIARA” será cons6tuída por apresentações culturais (música, dança) e
venda de alimentos.

As inscrições se darão via eletrônica. O público-alvo do projeto são os alunos de nossa unidade e a comunidade geral da
cidade de Itumbiara e Região do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG) Campus Itumbiara.

É objetivo do evento promover e incentivar a cultura local por meio de atividades artístico-culturais.

2. 2. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO APOIOCONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DO APOIO

2.1.  Para fins do disposto neste edital, considera-se:

2.1.1. Apoio: relação ins6tucional não comercial entre entes públicos e privados, na qual o segundo oferece material de
consumo e prestação de serviços em troca de publicidade e marke6ng em materiais promocionais durante a execução do
evento do primeiro;

2.1.2. Apoiador: pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra6vos, que assumam, no todo ou em parte, o
compromisso de apoiar o evento por meio de doação e prestação de serviços.

2.2. Os apoiadores poderão:

2.2.1. Doar recursos materiais e/ou financeiros , co nforme descritos nos Anexo II;

2.2.2. Os materiais ou serviços de que trata o item 2.2 serão fornecidos em caráter de doação, não gerando ônus ao IFG e aos
organizadores e participantes do evento.

2.2.3. O apoio ocorrerá exclusivamente no período de execução do evento.

3. 3. CONCESSÃO AOS APOIADORESCONCESSÃO AOS APOIADORES

3.1. O IFG concederá comoO IFG concederá como contrapartida ao apoio a divulgação da marca contrapartida ao apoio a divulgação da marca da empresa parceira durante o evento.

3.2. Será vedado:

3.2.1 O apoio de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucra6vos, cuja linha de atuação esteja em desacordo
com a imagem do IFG como instituição pública de ensino, pesquisa e extensão;

3.2.2. O fornecimento de materiais e serviços que estejam em desacordo com a imagem do IFG como ins6tuição pública
de ensino, pesquisa e extensão;

3.2.3 Não será divulgada a marca do apoiador em páginas suportadas pelo domínio do IFG.

3.2.4 É facultado ao IFG, com a exposição de mo6vos, declinar de quaisquer propostas apresentadas nos editais de
chamamento que atentem direta ou indiretamente ao que expõe o caput e seus incisos.

4. 4. ENTREGA E SELEÇÃO DAS PROPOSTAENTREGA E SELEÇÃO DAS PROPOSTA SS



4.1.  Serão aceitas propostas de apoio para o evento do dia 18/06/2025 , até as 23 horas e 59 minutos, horário de Brasília, do
dia 05/07/2025.

4.2 O formulário de apresentação da proposta, Anexo I deste edital, deverá ser preenchido, digitalizado e encaminhado ao
endereço eletrônico gabinete.itumbiara@ifg.edu.br.

OBS: O assOBS: O assunto do e-mail deverá ser “APOIO A REALIZAÇÃO DO “XIII ARRAIÁ IFEST””. unto do e-mail deverá ser “APOIO A REALIZAÇÃO DO “XIII ARRAIÁ IFEST””. Depois de recebida a proposta, seráDepois de recebida a proposta, será
enviado um e-mail de confirmação ao proponente.enviado um e-mail de confirmação ao proponente.

4.3 Não serão aceitas propostas após o prazo final de recebimento estabelecido no item 4.1.

4.4 O critério para a seleção das propostas obedecerá a seguinte ordem:

I- Por ordem de inscrição, desde que atendidas as exigências presentes no Anexo II do edital.I- Por ordem de inscrição, desde que atendidas as exigências presentes no Anexo II do edital.

II - Maior quantidade de itens oferecidos pela empresa mediante o montante pedido pela Diretoria-Geral do Câmpus.II - Maior quantidade de itens oferecidos pela empresa mediante o montante pedido pela Diretoria-Geral do Câmpus.

4.5 4.5 Caso uma única empresa não consiga ofertar a quan6dade requisitada de um determinado item, a Diretoria-Geral poderá
selecionar dois ou mais parceiros, até que se complete a quantidade indicada no Anexo II.

5. 5. RESULTADO E RECURSORESULTADO E RECURSO

5.1.  O resultado preliminar será divulgado no dia 06/07/2025.

5.2. As empresas par6cipantes poderão interpor recursos nos dias 07/07/2025 a 08/07/2025 das 07h às 18h por meio do
endereço gabinete.itumbiara@ifg.edu.br.

5.3. O prazo para respostas dos recursos será de 1 dia ú6l após encerrado o prazo para interposição de recurso e será
publicado no site oficial do IFG.

5.4. O resultado final será divulgado no dia 09/07/2025.

5.5. Após a aprovação e divulgação do resultado, a Diretoria-Geral entrará em contato com a empresa.

5.6. As propostas enviadas pelos apoiadores e aprovadas pelo IFG serão consideradas como carta de compromisso e doação.

6. CRONOGRAMA6. CRONOGRAMA

ETAPAS DATAS

Divulgação do Edital 18/06/2025

Início do recebimento das propostas 18/06/2025

Término do recebimento das propostas 05/07/2025

Divulgação da lista de propostas inscritas 07/07/2025

Análise das propostas 09/07/2025

Divulgação do resultado preliminar 06/07/2025

Prazo para interposição de recursos 07/07/2025 a 08/07/2025

Divulgação do resultado final 09/07/2025

7. 7. DISPOSIÇÕES FINAISDISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 A empresa que visa apoiar o evento poderá entrar em contato com o IFG Câmpus Itumbiara, em caso de dúvidas sobre os
materiais e serviços necessários para a realização do evento, por meio do WhatsApp (64) 9 9279-2371 ou e-mail
gabinete.itumbiara@ifg.edu.br.

7.2 Casos não previstos neste edital serão decididos pela Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara.



Itumbiara, 18 de junho de 2025.

ANEXO IANEXO I

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE APOIO OU APOIADOR AO EVENTOFORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE APOIO OU APOIADOR AO EVENTO

DADOS DA EMPRESA PESSOA JURÍDICA:

EMPRESA/PESSOA JURÍDICA:

ENDEREÇO COMPLETO:

CNPJ:

RAMO EM QUE ATUA:

DIRETOR/RESPONSÁVEL:

CPF:

E-MAIL:

TELEFONE DA EMPRESA:

TELEFONE CELULAR:

PROPOSTA DE APOIO:

OBSERVAÇÕES:

CIÊNCIA E COMPROMISSO DA EMPRESACIÊNCIA E COMPROMISSO DA EMPRESA

VENHO ATRAVÉS DESTE ATENDER À CHAMADA DO EDITAL Nº 22/2025 VISANDO APOIAR A REALIZAÇÃO DO XIII ARRAIÁ IFEST,
DO IFG CÂMPUS ITUMBIARA QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 11/07/2025.

EM CASO DE APROVAÇÃO, COMPROMETO-ME A EXECUTAR/ENTREGAR O PROPOSTO NESTE DOCUMENTO.
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